
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Errata da Resolução Nº 04/2026, Publicado no diário oficial da Prefeitura de Congonhas, 26 de Março de 2026, pelo código de validação 1457026.
 
ERRATA DA RESOLUÇÃO CMAS Nº 04/2026, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CONGONHAS, EDIÇÃO 4330, DO DIA 26 DE MARÇO DE
2026, 
ONDE SE LÊ: “no valor de 100.000,00 (Cem mil reais)”
LEIA-SE: “no valor de 150.000,00 (Cento Cinqüenta mil reais)”, 
CONFORME SEGUE:

RESOLUÇÃO Nº 04/2026
DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DE RECURSO FEDERAL E VIA EMENDA PARLAMENTAR.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Congonhas (CMAS), no uso de suas atribuições que lhe confere as Leis Municipais nº 2.340/02 alteradas
pelas Leis 3.849 de 31/05/2019 e 4.203, de 19/10/2023, que dispõe sobre a Política de Assistência Social no Município de Congonhas e dão outras
providências, em seu Nº de Reunião 167, Plenária Extraordinária do dia 25/03/2026 (Vinte Cinco de Março Dois mil Vinte Seis), resolve:
(Artigo 1º) Aprovar após análise e discussão a deliberação de Recurso Federal Via emenda parlamentar no valor de 150.000,00 (Cento Cinqüenta mil
reais) para a entidade INSTITUTO BENEFICIENTE VIDA NOVA sobre o CNPJ: 07.641.610/0001-13.
(Artigo 2º) Esta resolução entra em vigor a partir da sua data de publicação.
Congonhas, 30 de Março de 2026

          Michelle Mendes Chagas
   Presidente Conselho Municipal 

    Assistência Social de Congonhas
(CMAS)

Código de Validação: 1461026

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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